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DECRETONQ 2.223, DE 28 DE FEVEREIRO DE l 991. 

GABINITT 00 PREFEITO 

Regulament;i os bolsões de CARGA e DESCARGA. 

ROMEU JOSE BOLFARINI, Prefeito do Município de Assis , 

no uso de suas atribuições legais, em especial o ítem e: do inciso V do artigo 9 Q 

da Lei Orgânica do Município de Assis e 

considerando a necessidade de se disciplinar os bolsões de 

carga e descarga no perímetro urbano de Assis, 

Artigo }Q 

Artigo 2Q 

DECRETA: 

Fica terminantemente proíbido, sob qualquer argumento, a 

carga e descarga no horário das 8,00 às 18,00 horas de segu

da a sexta-feira e no horário das 8,00 às 12,00 horas, aos sá 

bados, nos seguintes locais: 

1. Avenida Rui Barbosa - da Estação da FEPASA até a Praça 

D. Pedro II; 

2. Avenida Armando de Sales Oliveira - da Rua José Teodo

ro até a Rua Onze de Junho; 

3. Rua Marechal Deodoro - da Praça Antonio Silva até a Rua 

João ramalho; 

4. Rua José Vieira da Cunha e Silva - da Avenida Rui Barbo-

sa, até a Rua Osvaldo Cruz. 

Ficam criados bolsões para carga e descarga, nos seguintes lo 

cais: 

l. Avenida Rui Barbosa - defronte ao muro da FEPASA ( ao 

lado do Edifício Carpentieri ); 

2. Rua Sebastião Leite do Canto : além do Ponto de Táxi,ao 

lado das Casas Pernambucanas; 

3. Rua Capitão Francisco· Rodrigues Garcia, esquina com a 

Rua Smith de Vasconcelos, ao lado das Lojas Riachuelo,la

do direito sentido bairro-centro; 

4. Rua José Vieira da CUnha e Silva - esquina com a Aveni

da Rui Barbosa, lado 'direito centro-bairro, ao lado do Ban 

co Bamerindus; 

5. Rua Angelo Bertoneini, esquina com a Avenida Rui Barbo

sa, lado direito bairro-centro, defronte ao Posto Shell Ave

nida; 

6. Travessa Erasmo Mercadante cruzamento com a Rua Se -

bastião Leite do Canto, lado direito; 

7. Rua Dr. Luiz Pizza : esquina com a Avenida Rui Barbo- \f, 
sa, lado direito sentido bairro-centro em frente a F.A.C. � 
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Artigo 3!! 

Artigo 4!! 

Artigo 6!! 

8. Avenida Rui Barbosa, esquina com a Rua do Velório. 
9. Rua José Teodoro, esquina com a Rua Capitlo Assis, 

lado direito, centro-bairro, em frente a Escola Joio 
Mendes Júnior. 

10. Avenida Armando de Sales Oliveira - esquina com a 
Rua Onze de Junho, aolado do Chuveirão das Tintas; 

11. Avenida Armando de Sales Oliveira, liberado da Rua 
Onze de Junho, até o Triângulo da Rua Benedito Lutti 

lado direito, centro-bairro- proibido; 
12. Rua Marechal Deodoro esquina com a Rua Carlos 

Gomes, esquina com a Rua Orozimbo Leão de Carvalho 
ao lado da Farmácia Santa Cecília; esquina com a Ru 
a Santa Cecília, ao lado da Tipografia Nigro; esquina 
com a Rua Santos Dumont, ao.lado do Posto Shell; es -
quina com a Rua Padre Gusmlles, ao lado da SABESP; 

1.3. Rua José Vieira da Cunha e Silva: esquina com a Rua 
Floriano Peixoto, em frente a Õtica Mariótica; esquina 
coma Avenida 9 de Julho, lado direito sentido bairro
centro; esquina com a Rua Capitão Assis, sentido bair
ro-centro ao lado da Botter Materiais de Construç'5es; 
esquina com a Rua José Bonifácio,ao lado do Bar do 
Papai e esquina com a Rua Osvaldo Cruz, sentido bai!: 
ro-centro. 

- Fica terminantemente proibido o estacionamento para carga 
e descarga, mesmo sem fila dupla, fora do� bolsé5es criados 

através desde Decreto. 
- Pelo nlo cumprimento dos dispositivos deste Decreto, serio a 

plicadas as penalidades cabíveis. 
- Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de março 

de 1 991. 
- Revogam-se as disposiçf!es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de fevereiro de 1 991. 
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DE ADMINISTRAÇAO 

N"i"M Ju1ouµICOS 

Publicado na Secretaria Municipal de Admi 
Jurídicos em 28 de fevereiro de l 991. 
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DEPARTAllElt'IO DE ADlllNISTllACJo Assis, 0.5 de março de 1 991. 

ERRATA 

Decreto n!! 2.223/91 
Ementa : Regulamenta os bolsl5es de CARGA e DESCARGA 

Onde se lê: 

Leia-se : 

li. Avenida Armando de Salles Oliveira, liberado da Rua Onze de Junho 
até o Triângulo da Rua Benedito Lutti, lado direito, centro-bairro 
proibido, 

li. Avenida Armando de Salles OJiveira,liberado, da Rua Onze de Ju -
nho até o triângulo da Rua Benedito Lutti, lado direito, centro-bairro, 
proibido fil8 dupla. 

JOAO CARLO'-""'"· 
SECRETARIO MUNIC DE ADMINISTRAÇAO 
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